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■ Ministro ‘da .Guerra, >teni’ dizer-vos qúesó beliâo. '' * * . •
‘ ; .V-Vo .-i .!í Ms uC ' ■ • - • f.

Sala das sessões da pomissfwt.cl^gUQrjra, 22 de Agosto de 1919, . ' !

Júlio Augusto da Cruz. . - - . • ,s* >
.ov,.K’.\ nrí,\. „i, „.,j,;,i1Mj Liberaio Pinto’.

vergilio Costa.
N Américo Olavo.' r

João Pereira Bastos, relator.

Senhores Deputados. — A vossa comis
são' de legislação criminal, tendo estuda
do a proposta de lei n.® 106-C, apresen
tada pelo Sr. Ministro da Guerra, e re
conhecendo que tem por fim abreviar os

processos pelos crimes de rebelião, e in
troduz princípios de justiça, dignos de se
rem considerados, è de parecer, que de
veis dar-lhe a vossa aprovação.

Sala das sessões da comissão de legislação criminal, 27 de Agosto de 191 9.

Proposta de
Senhores Deputados. — Tendo a expe

riência demonstrado que, nos crimes de 
rebelião, sujeitos à jurisdição militar pela 
legislação especial decretada entre os me
ses de Fevereiro e Maio -último, não pou-

Antônio Granjo (com restrições). 
Sampaio e Maia.
Luís- de Orneias Nóbrega Quintal. 
Adolfo Mário Salgueiro e Cunha. 
Alvaro Guedes, relator. •

lei n.° 106-0
s ucede recair a pena em inocentes, pelas 
deficiências da instrução dos processos, 
que, ou são arquivados, ou submetidos a 
julgamento, transitando pelo auditor-sem 
que a êste seja lícito ordenar qualquer di- 

destinada a suprir aquelas defí- 
e verificando-se também que,

cas vezes|a impunidade léjijsegurada.aos__.: ligência 
responsáveis dêsses crimes, íquauído-fião;: ,̂ ciências ;
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em casos tantas vezes puníveis com pena. 
que admite caução, inutilmõntè se; repe
tem perante as autoriuades judiciais, c*K 
vis ou militares, diligências de instrução 
criminal praticadas por autoridades admi
nistrativas ou policiais, a que aquela le- 
gislaçãq, todavia , não, atribuiu fôrça . dox 
corpo, dò"xl'oliÍd : Fouio^pccíjr a vossa apro-,1 
vação à^sêguinte proposta do lo i:

Artigo 1.° Nos crimes previstos o pu  ̂
nidos 11a lei de 30 do Abril do 1912, os 
autos do investigação levantados por: 
quaisquer autoridades civis, ou militares 
terão fôrça do corpo de delito e, remeti-

> dos ao comandante da divisão do exórci-
• to*. em cuja área 0 crime fôsse cometido,
- serão por êle sem demora comunicados ao 

auditor que lhe assistir 0 0 qual poderá 
suprir do ofício quaisquer deficiências do 
processo, efectuando ou ordenando exa
mes e buscas, interrogando os réus e in-

Lisbõa, 18 deÁ-gostô de 1919.

\*quirindo as mesmas ou novas testemu- 
nhas, logo . quoo possa fazer por si ou a 
requisição sua, no prazo impreterível de 
oito dias. Nas vinto e quatro horas so- 

, guintes ao termo dêste prazo, 0 coman
dante da divisão, sôbro a exposição do au- 

_ ditor, mandará formar 0 -libelo ou arqui
var ò processo, ordenando neste caso a 
soltura imediata dós arguidos quo achar 
isentos do culpa.

Art. 2.° Aos co-agentes dos aludidos 
crimes, que se mostrarem responsáveis 

,* por,.factos puníveis com pena não exce- 
. * denie-a prisão correccional será permitido 

livrarem-se soltos, em processo separado 
é'perante o /competente tribunal comum, 
sob cauçao nunca inferior a 1 .000$.
. Art. 3.° Fica assim substituído e adi
tado 0 artigo 4.° do, decreto n.° 5:614, de
10 do Maio último e revogada a lcgisla- 
'ção em contrário.

O Ministro da Guerra, Helder Ribeiro.

í ‘"r

«O—iurai-.x^A xJcròs.iL—Ií>13 1 20


